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LEI Nº 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966 
 

 

Dispõe sôbre a remuneração de profissionais 

diplomados em Engenharia, Quimica, 

Arquitetura, Agronomia e Veterinária.  

 

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou e manteve, após veto 

presidencial, e eu, Auro de Moura Andrade, Presidente do SENADO FEDERAL, de acôrdo 

com o disposto no § 4º do art. 70, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares superiores 

mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de 

Veterinária é o fixado pela presente Lei.  

 

Art. 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração mínima 

obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos no art. 1º, com relação de 

emprêgo ou função, qualquer que seja a fonte pagadora.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 
 

 

Regula o exercício das profissões de 

Engenharia, Arquiteto e Engenheiro-

Agrônomo, e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA E DA 

AGRONOMIA 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

 

Seção I 

Caracterização e Exercício das Profissões 

 

Art. 1º As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são 

caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na realização dos 

seguintes empreendimentos:   

a) aproveitamento e utilização de recursos naturais;   

b) meios de locomoção e comunicações;   

c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus 

aspectos técnicos e artísticos;   

d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de água e extensões 

terrestres;   

e) desenvolvimento industrial e agropecuário.   

 

Art. 2º O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-

agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado:   

a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola 

superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País;   

b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de 

faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, 

bem como os que tenham esse exercício amparado por convênios internacionais de 

intercâmbio;   

c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de 

determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus títulos registrados 

temporariamente.   

Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro-

agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as 
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expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam 

registrados nos Conselhos Regionais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.410, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 
 

 

Dispõe sobre a especialização de Engenheiros 

e Arquitetos em Engenharia de Segurança do 

Trabalho, a profissão Técnico de Segurança do 

Trabalho e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  O exercício da especialização de Engenheiro de Segurança do Trabalho 

será permitido exclusivamente:  

I - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado de conclusão de curso de 

especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, a ser ministrado no País, em nível 

de pós-graduação;  

II - ao portador de certificado de curso de especialização em Engenharia de 

Segurança do Trabalho, realizado em caráter prioritário, pelo Ministério do Trabalho;  

III - ao possuidor de registro de Engenheiro de Segurança do Trabalho, expedido 

pelo Ministério do Trabalho, até a data fixada na regulamentação desta Lei.  

Parágrafo único - O curso previsto no inciso I deste artigo terá o currículo fixado 

pelo Conselho Federal de Educação, por proposta do Ministério do Trabalho, e seu 

funcionamento determinará a extinção dos cursos de que trata o inciso II, na forma da 

regulamentação a ser expedida.  

 

Art. 2º  O exercício da profissão de Técnico de Segurança do Trabalho será 

permitido, exclusivamente:  

I - ao portador de certificado de conclusão de curso de Técnico de Segurança do 

Trabalho, a ser ministrado no País em estabelecimentos de ensino de 2º grau;  

II - ao Portador de certificado de conclusão de curso de Supervisor de Segurança 

do Trabalho, realizado em caráter prioritário pelo Ministério do Trabalho;  

III - ao possuidor de registro de Supervisor de Segurança do Trabalho, expedido 

pelo Ministério do Trabalho, até a data fixada na regulamentação desta Lei.  

Parágrafo único - O curso previsto no inciso I deste artigo terá o currículo fixado 

pelo Ministério da Educação, por proposta do Ministério do Trabalho, e seu funcionamento 

determinará a extinção dos cursos de que trata o inciso II, na forma da regulamentação a ser 

exercida.  

 

Art. 3º  O exercício da atividade de Engenheiros e Arquitetos na especialização de 

Engenharia de Segurança do Trabalho dependerá de registro em Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, após a regulamentação desta Lei, e o de Técnico de 

Segurança do Trabalho, após o registro no Ministério do Trabalho.  

 

Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, contados de sua publicação.  
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Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 27 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Almir Pazzianotto  

 


